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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAM BO • CE, com sede na Av. Construtor Gonça lo Vidal. SN, Centro, 
Mucambo · CE, através da Secretaria Municipal de Administração. leva ao conhecimento dos inte ressados que na 
forma da Lei nº 10.520. de 17 de j ulho de 2002, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. com as respectivas alterações 
posteriores e demais legislação ern vigor, mediante as condições estabelecidas nes te edital e seus anexos para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que for.\ realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCI AL. do 
tipo MENOR PR EÇO. visando à aquisição dos materiais descritos no Anexo 1, pane integrante deste Edital. 

o DATA, HORÁ RIO E LOCAL: 

o 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇf\O E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: ' \ , 

DIA: ( 1 de Fevere iro de 2015 ~\ 
HORARIO: 08:00 horas ~ 

NO ENDEREÇO: Na Sa la da Comiss~o Permanente de Licitações, loc:i liwda na Av. Construtor Gonçalo Vid~I. SN, 
Centro, MUCAMBO - CE. Fone: (88) 3654- 1133. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE OESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 1 ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

<\NEXO li MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO Ili MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 

J .1- A presente licirnçUo tem como objeto Contrataçilo de empresa para serviços de impressão de material i;rálico 
l)arn as diversas secrewrias e órgãos. conforme especificações constantes do /\nexo 1. pai,e integrante deste 
processo. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PART IC IPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- N,10 poderá partic ipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão. que lhe.s renham sido 
aplicadas. por força da Lei de Liciiaçõcs 11• 8.666, de 2 J de j unho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do 
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2. 1.2- Não poderá partic ipar empresa com falência decretada; 

2. 1.3- Nilo serú admitida a participação de interessados sob fonna de consórcio ou gnipo de empresas: 

2. 1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 1>a11icipar de mais de uma empresa 
especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poder;\ pa11ici1)ar do ee11amc licitatório. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PAllTIClPAÇÃO: 

2.2. 1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica loc.ili.wda cm qualquer unidade da federaçM, QUE SEJA 
PERTtNt,NENTE AO RAMO PRINClí',\L da empresa licitante E que atenda a todas as exigências constantes deste edital e 
seus anexos: 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1-A documentaç~o necessária à Proposta de Preços. bem como à Habilitação, deverá ser apresentada ao Pregoeiro, 
em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste C:dital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMOO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N" OI - PROPOSTA OE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/201501230IADi'\I 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N" 02 · DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015012301AOi\·J 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de di reito da Proponeme na Proposta de Preços. 

3.3- Os Documentos de Habi litaç:ão e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por prcposro da licitante com 
poderes de reprcsenwçfio legal, através de procuraç~o pública ou particular com finna reconhecida. A não 
apresentação não implicar:í cm inabilitação. No entanto. o representante não l)Oderá pronunciar-se em nome da 
licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes. que deverá aprcscmar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 

3.4 - Qualquer pessoa podérá entregar os Documcmos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de uma 
licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poder.\ representar mais de uma licitamc junto à 
Com iss~o. sob pena de exclusão sumária das I icitantes representadas. 

4.0- OOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02. 

4.1- Os Documentos de Hnl)ilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.1. 1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda. por qualquer processo de cópia autenticada em Canório. 
exceto par3 a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivnmeme em original; 
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4. 1.2- Demro do Jl1'8ZO de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter 
expressamente o prazo de val idade. deverá ser ;1companhado de declaraç,1o ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação. o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias. a panir da data de sua emissão; 

4.1.3- Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Editnl, da prime ira;\ última página, de modo a l'ellctir 
seu número exa10: 

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO- ENVELOPE N° 01. 

4.2.1- As propostas deverão ser apre.semadas em papel timbrado da linna. preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecftnico. eletrônico ou m;inual, sem emendas. rasuras ou 
entrelinhas, entregues cm envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS OE PREÇOS OEVERJ\O, AINDA, CONTER: 

O 4.3.1- A razão social. local da sede c o número de inscrição no CNP J da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Lega l; 

o 

4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas. n,1o inferior a 60 (sessenta) dias. contados da data da 
apresentação das mesmas: 

4.3.4- Preço unitário e total propostos. cotados em moeda corremc nacional. sendo o valor toial em a lgarismos e 1>0r 
extenso, já consideradas. no mesmo. todas as despesas. inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos 
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Ed ital; 

4.3.5- Planilha de Preços. comendo preços unitários e totais de todos os itens constames do AN EXO 1 -
especificações dos produtos. 

4.3.6· Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura de ixar de explicitar cm sua 
proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos. prevalecerão os descritos por ex te nso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total. prevalecerá o valor u,litário. 

4.3.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que ser.lo executados conforme 
exigência editalícia e contrmual, e que ser,10 iniciados a parti,- da data de recebimemo da Ordem de Compra/Serviços. 

S.0- EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

5.1 - II A81LITAÇÃO JURÍDICA: 

5 1.1 - Cédula de idemidadc do respons;\vel legal ou signatário da proposta. 
5. J .2- Ato constituti vo, estntuto o u contrato soc ial em vigo r e todos os aditivos. devidamente registrados. em se 
tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial cm caso de empresa ind ividual, e no caso de sociedade 1>or 
ações, acom1>anhado da data da assembléia que elegeu seus atua is administradores. Em se trat.111do de sociedades 
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civis, inscrição do ato constitutivo, acom panhado de p,·ova da diretoria em exercício. 

5.1.3- PROVA OE INSCRIÇÃO NA: 

a) Fazenda Federa l (CNP.1); 
b) Fazenda Estadual, (CGF); 
c) Fazenda Municipal; 
c) A lvaní de funcionamento. 2l / • 5.2- REGULARIDADE FISCAL: 

5.2. 1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante. 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Cert id,io Negativa de Tributos 
e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conj unta PGFN/RFB nº 03. de 
02.05.2007. . 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadua l deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consol idada 
Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

5.2.2- Prova de s ituação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de 
Regularidade de Situação - CRS e; 

5.2.3- Prova de s ituação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da Certidão Negativa 
de Débito - CN D; 

5.2.4 - A comprovação de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho deverá ser feita através de Cert idão 
Negativa de Débitos Trabalhistas · CNDT, Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

5.2.5 - Para as comJHovações de regularidade, com a Fazenda Federal, exigida no item 5.2. 1 e pe rante o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, item 5.2.3, deste edital, a partir de 03 de novembro de 2014, serão consideradas as 
Certidões de regu laridade de Dél>itos re lativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Un ião (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjuma RFl3iPGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

Q exceto se as certidões de regularidade ante,·iores ainda estiverem vigentes na data do certame. 

5.3- Q UALIFICAÇÃO TÉC NICA: 

5.3 .1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de di reito público ou privado, com identificação e finna reconhec ida do 
assinante, acompanhado dos seus respectivos documentos contratual e fiscal, comprovando que a licitante forneceu ou 
est"ja fornecendo produtos compatíveis em carac te rísticas com o objeto desta licitaç.ão, devidamente autenticados. 
Caso a licitante já tenha s ido fornecedor dos produtos o bjeto desta licitação para a Prefeitura de Mucambo, esta 
poderá apresentar somente o documento fiscal. 

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4. 1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pe lo Dis tribuidor Judic ial da sede da PROPONENTE, 
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5.4.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jorn al de "rande circulação ou cópia 
autenticada do [lalanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado. dc:vidamente registrado na Juma 
Comercial da sede do licitante. com as respectivas demonstrações de Coma de Resuhados. Os dern;1is tipos societários 
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidarne nce registrado na Junta Comercial da sede 
do licitante e assinado por comador habilitado co m respectivo Selo de Declaração de Habilitação de Profissional -
DHf>, reservando-se à Comissào o d ireito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos va lores, 
assinados por contador habili tado. 

5.4.3 • Com provação de capital socia l mínimo igual ou superior a cinco por ce,110 do valor global a ser ofe11ado, 
devendo a comprovação ser feita através de ccrt idilo simplificada e n especifica da junta comerc ial , da sede da 
licirnmc, nào superior a trinta dias. 

5.4.4 - As Empresas Optantes pelo SimJ)les estão dispensadas da aprcsemação de ba lanço, desde que n1>rcsc111em 
documenlo comprobatório. 

5.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
~ -

5.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no An. 7°, inciso XXX III da CF/88. confonne modelo do Anexo 
Ili , com Firma reconhecida em cartório competente: 

5.5.2- Declaração de adim plência. expedida pela Secretaria de Administraç,lo através do Gestor do Fundo Geral, com 
data de emissão até 02 (dois) dias úteis anteriores a abertura deste certame. 

5.5.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e e lementos do produto a ser ofertado e que sua proposta 
atende integralmente aos ,·equisitos consrnntes neste edital. eonfom1e modelo constante dos Anexos deste edital, com 
fi rma reconhecida em cartório competente: 

S.5.4 - Declaração expressa de intei;nr l concordância com os termos deste edital e seus (1ncxos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edítal, com Firma reconhecida cm cartório competente; 

5.5.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supcrvcnicme impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, confonne modelo constame dos Anexos deste 
edital (art.32. §2°, da Lei n.º 8.666/93), com finna reconhecida em cartório competente. 

5.5.6 - t\ ausência desses dados a mrnanl inabil itada. 

6.0-00 RECEBIMENTO DOS DOCUMENT OS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á e.m sessão pública, dirigida por um Pregoe iro. a ser realizada no 
endereço constante do Prcámbulo, de acordo com a legis lação mencionada no preâmbulo e o comeúdo deste edital. 

6.2- Ames do inic io da scssno, os re presentantes dos intNessados em panicipar do cename. dever;io se apresentar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro. devidamente munidos de documentos que os credenciem a panicipar desta 
licitação, inclusive com poderes para formulação de ofenas e lances verbais. 
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6.3- No di,1 e local des ignado nes1e edital, na presença dos reprcscma111cs dos lici1an1es, devidamen1e credenciados. e 
demais pcssous que q ue iram assistir ao ato, o Pregoeiro receberó. em envelopes distintos. devidamente fechados e 
rubricados nos fechos. as propostas de preço e a documentaç.ão exigida para a habilitação dos licitantes, registrando 
cm ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos en velopes. nenhum outro enve lope o u documento será aceito pe lo 
Pregoeiro. salvo no caso do item 9.S deste ediial. 

6.5- Cada lic itante credenciará representante que ser:í adm i1ido a intervir nas fases do procedi mento licitmório e a 
responder por todos os aios e efeitos previs1os nes1e cdiwl, por sua rcpreseniada . 

6.5.1- Por credenciamento emende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) documento oficial de identidade; 
b) documento que comprove a capacidade de rc1>rcscn1aç~o. na fonna da lei. inclusive com outorga de poderes para. 
na forma da le i. formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais aios pertinentes ao cename. em 
nome da licitante. 

6.6 · Caso o re presentante seja sóc io da empresa licitante com poderes de representação. sócio-gerenrc. diretor da 
liciiante ou tit ular de firma individual, deve r.lo ser apresentados documentos que comprovem tal condição (aios 
cons titutivos da pessoa jurídica, ata de sua e lciçno. e tc.). nos q ua is estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de 1111 invc.stiduru. 

6.7- Nos dema is casos deverão ser apresemados procuraçUo por instrumento público ou particuhu específica para a 
licitação ao qual vai partic ipar, este úh imo com f-irma reconhecida em cartório e aco mpanhada de cópia do ato de 
invest idura do ou1organ1e (atos conslitutivos da pessoa jurídica. ata de eleição do oucorga,11e, etc.). e certidão 
espec ifica. bem como a cenidão simpli ficada emitida pe la junta comercial do domicilio sede do lici1an1c. com validade 
não superior a tri111a dias. 

6.8- Estes documentos (originais ou cópias autent icadas cm Cartório) deverão ser entregues !ora dos envelopes. para 
que possam ser analisados no inicio dos trabalhos. ames da abcnura dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9- A não apresentação ou incorreção ins.1návcl de qua isquer dos documentos de credenciamento do 1>reposto não 
inabilitará o licitante, ma~ impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitan1e durnn1e a sessão do prcgUo a1é que 

Q seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 dcsle edital. quando for o caso. 

6. 10- No de.corre r do procedimc n10 lic itatório. os lici1antes poderão nomear representantes. c.1so n~o os tenha feito, 
descrcdenciar o u subs titui r os já nomeados. desde que apresente os documentos exig idos no item 6.6 deste edital. 
Entretanto, não será admitida a pan ic ipação de um mesmo representante para mais de uma empresa lici1an1c. 

6. 11- Deverá acompanh111' os documentos para credenciamento. declaraçi!o exped ida por representante legal da 
licitante, legi1imamelllc cons1i1Uido. que concorda integralmente com os termos deste cdi1al e seus anexos nos termos 
do modelo constnllle do anexo 111 deste ediwl. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1 • O Pregão será realizado 11elo Sistema presencial. 
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7.2- O julgamento da licitação será real izado cm apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas some,nc p;ira fins de 
ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao cri1ério do Menor 1ircço por Lo1c. 

7.2.1- /\ etapa de c lassificação de preços compreenderá a ordenação das proposta~ de todos os lici tantes. a 
c lassificaçi\o inic ia l das propostas passiveis de ofertas de lances verba is, a oferta de lances verbais dos lic i1:1ntcs 
proclamados para tal a c lassificação final das propostas e exame da aceitabilidade da pro1>0s1a da primeira classific.1da. 
quamo ao objc10 e valor; 

7.2.2- A etapa de habiliiaçào, declaração do liciramc vencedor e adjudicação compreenderá a verificaçJo e análise dos 
documen tos apresentados no envelope ·'Documentos de Habili1ação'' do lici1an1c class ificado em primeiro lugar, 
relalivamente ao atendimento das exigências constantes do presente edi1al, bem como a declaração do lici1m11e 
considerado vencedor do cename e a adjudicação, sendo es1a últi ma fe i1a caso não ocorra i111erposiçào de recurso. 

7.3- Após a cn1rcga dos envelopes não caberá desistência, salvo por molivo justo dccorre111e de fat<) superveniente e 
Ô acei10 pelo l'rcgociro. ê < 

7.4- Da reunião pam recebimento, abertura e c lassilicação das propos1as e habi litação, será lavrada aia 
circunsianciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresemadas, as observações e impugnações fei1as 

o 

pelas lic i1antes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da lici1açào. devendo ser assinadas pelo 
r regoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes prese,nes dos licitan1es ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o nirmero mínimo de dois lic itantes: 

7.5- A reunião mencionada no i1em anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por qualquer meio 
de repro dução mec:inica o u ele1rônica, como a fo1ogr:i fica, c inemat0gráfica, fonogn\fica o u de o utra espécie . O 
Pregoeiro comunicará aos licitan1es qual o meio de gravação estará u1ilizando e os regist ros decorrcn1es desta poderão 
ser utilizados para comprovação de aios e fatos nele contidos, sendo q ue será arqu ivada po r um período de 60 
(sessen1a) dias após a daia da re un ião. 

7.6- O lic itan1e dec larado vencedor do certame deverá Hpresenrnr. na própria sessão. Proposta de Preço formal que 
rati tique o úl1imo lance ofertado, se for o caso. Reforida Proposia deverá apresentar seus preços dis1ribuidos nos i1ens 
de forma uniforme e proporc ional à inicial, não sendo permitido o supcrfaturamen10 cm alguns itens. assim como co1ar 
outros com valores inferiores aos pra1icados no mercado. É foculwdo ao Pregoeiro prorrogar o prazo. mo1ivadameme, 
por 48 (quarema e oi10) horas. contados da notilicaçào realizada na audiência públic11 do Prcg~o. 

7.6- O licitante vencedor será convocado a aprescn1ar a propos1a de preço defini1iva, devidamen1e ajustada. e a firmar 
o ins1rumemo contra111al. nos moldes da mi nuta de con1ra10 constante do /\nexo IV deste edi1al. 

8.0- DA FASE DE CL . .\SSI FICAÇÀO DE PREÇOS 

8. J. Serão abertos os envelopes ·'Proposta de Preço" de 1odos os licitantes e o Pregoeiro informará aos participantes 
prcsen1cs quais licitantes apresentaram iHOpostas de preço para o fornecimento do obje10 da prcsemc licitação e os 
respec1i vos valores ofertados. 

8.2- O l'regoeiro fará a ordenaç,lo dos valores das propostas. cm ordem decrescente, de todos os licitan1es, 
classi ficando o lici1an1e com proposta de Menor preço po r Lo1c e aque les q ue tenham apresenwdo propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cen10) rclativamen1e à de menor preço. 1>arn que seus 
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representantes participem dos lances verbais. 

~:!Lo0 ev0
~ 

gF1s.' (") 
" o 

""""' 

8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nns condições de finidas no item 8.2, o 
Pregoeiro classilican\ as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram proposws de preços superiores ao menor 
preço. se estes desejam participar da fosc de lances verbais com preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 

8.3- Ern seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verba is, que deverão ser form ulados de fornw 
sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. d • 
8.3.1- O Pregoeiro convidar:\ individualmente os representantes dos licitantes. de fonna seqüencial, a aprcsen1ar lances· 
verbais. a panir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido an1crionncn1 e 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso não mais se rea lize lance verbal será dec larada cncem1da a etapa competitiva e ordenadas às ofertas. 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro. implicará exclus.~o do licitante das 
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classi fic.ação. no Jinal da 
etapa competitiva. 

8.3.5- A11ós o ence1T:11nento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existênci,1 de ME e EPP. para os efeitos do 
contido na J.ci Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e rea lizada a classificação fi nal das propostas, o Pregoeiro examinará a 
i1ccitabilid:1dc do primeiro classilic,1do, quanto ao objeto e valor. decidi ndo motivadamentc a respci10. 

8.4.I - Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valo1·es estimados para a 
contratação. 

O 8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente clnssi licadas sem que se rea lizem lances 
verbais, o desempate se fará por so11eio, em ato público, na própria sessão do Pregão. observado. primeiramente, o 
disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for consiaiado o empate, confom1e estabelecem os anigos 44 e 45 da Lei Complemo:ntar 123. de 14 de 
dezembro de 2006, o Pregoeiro a1>licarà os critérios para desempate em favor d.1 microempresa ou empresa de 
pequeno por1c. da segui111c forma: 

8.5. J. J. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno ponc sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2- Para d e ito do disposto no 8.5.1 .1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte fonna: 
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1 - A microempresa ou em presa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferiOI' 
àquela considerada vencedora do certame, no prazo de c inco minutos, sob pena de preclusão, s ituação em que será 
adjud icado em seu favor o objeto licitado; 

11 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porre, na forma do inciso I deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventur·a se enquadrem na hipótese do item 8.5. J. J deste Edital, na ordem 
class ificatória, para o exe rcício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusão; 

111 - No caso de equiva lência dos va lores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabe lecidos no item 8.5. l . J, inciso J deste Edital, será realizado sorte io para definir aquele 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5. 1 .3- Na hi pótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1 .2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5. 1.4- O disposto no item 8.5. 1 .2 somente se aplicará quando a mel hor ofe11a inicial não tiver s ido apresentada por í 
microempresa ou empresa de pequeno po11e. ç{ e 

8.5. 1 .5· /\pós o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso e la não atinja o valor de 
referencia definido pela adm inistração pública. 

8.6- Nas s ituações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o ence m1mento da etapa 
competiti va, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o Pregoe iro pode rá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a /\dministrnção. 

8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penal idades constantes 
deste edital. 

8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.º O 1 (Proposta de 
Preço), ou os aprcsemarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que 
apresentarem preços excess ivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados desclassilicados, não se 
admitindo complementação posterior. 

Ü 8.8. J- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíve is com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergência emre informações contidas em documentação impressa e na proposta especílica, 
prevalece rão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo edital 
e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerào as pri meiras. 

8.10- Não será permitida a utilização por parte do(s) Jieitante(s), de meios de comunicações (ce lulares, page r's, P.alm's, 
smartphenes, notebooks, etc., com acesso a internet.) próprios ou de terceiros, durante a fase de lances, com o 1nt,11to 
de obtenção de melhores lances. 

9.0- DA FASE DE HABILITAÇ_;\C) E DO ,JULGAMENTO 
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9. 1 - Efetuados os proced imentos previstos no item 8 deste edital, e sendo ace itável a proposta classificada cm 
primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos " Documemos de Hab ilitação" desta 
licitante. 

9.2- Os licitantes que deixarem de a1>resentar quaisquei· dos documentos exigidos no Envelope n" 02 (Documentos de 
Habi_litaçào), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregu laridades, serão 
considerados inabi litados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no icem 9.2. J. 

9.2. 1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n• J 23, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeico de assinacura do contraco. 

9.2. 1. 1- Para eleito do d isposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste p1·ocedimento 
licitacório, deverão apresentar toda a documentação exigida para e feito de comprovação de regularidade fisca l, mesmo . ( 
que esta apresente alguma restrição. ~ > 
9.2. 1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fisca l, será assegurado o p1'8ZO de 02 (dois) dias 
úte is, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do ce11ame, para regularização da 
documentação, pagamento ou J>arcelamento do débito, e emissão de eventuais ce11idões negativas ou positivas com 
efeico de certidão negaciva. 

9.2. 1 .3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, impl icará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ai1. 8 J da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Admin istração 
convocar os lic itantes remanescentes, na ordem de classificação, parn a assinatura do contrato, ou revogar a lic itação. 

9.2. 1 .4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital re terences à fase de habi li tação, bem 
como apresentar os documentos defeicuosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou El'l' que nào apresencar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2. 1 .2" acima. 

9.3- Constacado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja incenç,,o de interposição de recurso. 

9.4- Se a oferta não for accicável ou se o lic itante desatender às exigências habi litatôrias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da hab ilitação do licicante, na ordem de c lassificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que 
acenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adj udicado o o~jeco do ce11ame. 

9.5 - O lic itante declarado vencedor do certame deve rá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço formal que 
ratilique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens 
de forma un iforme e proporcional à inicial, não sendo permjcido o superfaturamcnto em alguns itens, assim_ como cotar 
outros com valores inferiores aos praticados no mercado. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, mouvadamente, 
por 48 (quarema e oito) horas, contados da nocificação realizada na audiência públ ica do Pregão; 

9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionaní os licitantes credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na o rdem de classificação, a análise da documentação exig_ida para ha~i litaçilo e os 
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pe lo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pel_o(s) 
represencance(s) credenciado(s) do(s) Jicitante(s) presente(s) à sessão ou por representances entre eles escolhidos, 
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9.7- Ao final da sessão, caso n.1o haja intenção de imcrposição de recurso e o preço fina l seja igual ou interior ao 
previsto para a aquisição dos produtos será fe ita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante dec larado vencedor do 
certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para as 
Secretarias competentes para homologação e subseqüente contratação. 

9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes n,1o declarados vencedores serão retirados 
pelos representantes dos licitantes na própria sess,'\o. Os remanescentes permanece rão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes á disposição dos licitantes. c indo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

10.0- DOS RECURSOS 

10. 1- Ao final da scss.'\o, depois de dec larado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamen te, a intenção de interpor recurso, com registro cm ata da síntese das suas razões. J)Odendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, imimados para apresemar comra
razões em igual número de dias, que começarão a co rre r do término do prazo da recorrente, sendo-l hes assegurada 
vista imed iata dos autos. 

10.1.1- O recurso contra decisão do Pregoeiro nüo terá efeito sus1)ensivo. 

10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licítante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a 
preclusào do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

10. 1.3- A pet ição pode rá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a te,·mo em ata, fàcultado ao Pregoeiro o 
exame dos fatos e ju lgamento imediato do recurso. 

10.2- O acolh imento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria de 
Administração. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos aios proced imenta is, o(a) Sccrctário(a) de o rigem 
homologará o procedimento Jicitatório e adjudicará o objeto ao(s) lic itante(s) declarado(s) vencedor (es) do certame, 
determinando a contratação da adjudicatária. 

10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0- DA CONTRATAÇAO 

11 . 1- /\s obrigações decorrentes da presente licitação se rão formalizadas por termo de contrato especifico, celebrado 
entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denon11n~d~ Contratante), 
e o lic itante vencedor (doravm11e denominada Contratada), que observará os termos da Le, n.• 8.666,9,, deste edital e 
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 

11.2- () licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor, J)ara assinatura do 
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Contrato, sendo este prazo pro,rngável por mais 02 (dois) día1s írtcis, contados da devida convocação, para celebrar 
o referido Contrato, nos mo ldes da minuta de contrato constante do Anexo JV. Em caso de recusa injustificada, ser
lhe-á aplicado o disposto no item 19.2 deste edita l. 

11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(à) Secretário(a) 
Ordenador(a) de Despesa convocar as lic itantes remanescentes, respe itada a ordem de classificação final das 
propostas (item 8.4 deste edital), J)ara fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

11 .4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta , a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do 
município, até o quinw dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocotTer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis te rmos aditivos. 

1 1 .5- O licitante adjudicatário se obl'iga a mantel', durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11.(i- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no a11. 65 da Lei n.0 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAÇ,\0 

12.1- O contrato terá o prazo de vigência a p,lrtir da data de sua ,1ssinatura até 3 1 de Dezembro de 2015, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas a lterações poste,'iores. 

13.0- DAS 013RIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decOl'J'entes do Termo Contratual, consoame estabelece a Lei 112 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

13.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 

13.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência re lacionada com a entrega do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

13.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pela 
Secretaria de Adm inis tração, conforme o acordado. 

14.0- DAS 013RIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14. I- Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifado no município de MUCA MBO, de conformidade com as 
condições e prazos estabe lecidos no Edita l, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados a pa1ti r do recebimento da Ordem de Compra/Serviços, n? perío'.lo a coma~· da assmatura do 
contrato até 31 de Dezembro de 20 15, podendo ser prorrogado nos te rmos da Le, n 8.666,93 e suas <1ltcrações, 

14.2- Mante r durante toda a duração do contrato, cm compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de HAJ31LITAÇÀO e qualificação exigidas na licitação; 
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14.3- Providenciar a imediata correç,io das deliciências e/ou irregularidades apontadas pela CO, TRATANTE. 
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na emrega do objeto contratual; 

14.4- Os pedidos de prorrogação de pra.m de en trega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco) d ias 
corridos, antes da data do ténn ino do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas; 

14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde q ue notilicado o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e ace ito pela Secretaria de Administração, não serão considerados como inad implemento contratual. 

IS.O- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15. 1- A CONTR ATA DA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali1.ado do Contrato. 
conforme o disposto 110 § 12, art. 65. da Lei 02 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16.0- DA RESCIS,\O DO CONTRATO 

16. 1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XII do art. 78 
da Lei Federal n• 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as 1>ai1cs. mediante a utorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzid;i a termo no processo lic itatório, desde que haja conveniência da Adm inistração; 

16.2- Em caso de resc is~o prevista nos incisos XII e XVII do an. 78 da l. ei nº 8.666/93. sem que haja cu lpa do 
CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuízos regulamentare.s comprovados, quando os houver sofrido; 

J 6.3- A rescisão contratua l de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqllências previstas 110 art. 80. incisos I a 
1 V. ambos da Lei n• 8.666193. 

17.0- DAS CONDIÇÕES OE PACAi\lENTO 

Ô 17.1- Os pagamentos serão real izados mediante a apresentação da Nota Fisca l e Fatura correspondente. A Fatt'.ra 
deverá ser aprovada, obrigntoriamcnte, pela Secretaria de Administração do Munic ípio de MUCMvlBO. que atestara a 
entrega do objeto I ic itado; 

17.2- Caso a fatura seja aprovada pelo Setor financeiro, o pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o 
protocolo da Fatura pela Contratada. 

18.0-DAS PENALIDADES 

18.1- O lic itante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo_ fizer declaração fols.1 ou cometer fra.ude fiscal garan11da o 
d ireito prévio da citação e da ampla defcs.1. ficará impedido de licitar e contratar com a Ad11rn11stração, pelo prazo de 
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até ?5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os mo1 ivos de1ennina111cs da puniç,1o ou a1é que seja promovida a 
re:1b1ll1aç~o pcrame a própria au1oridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das mullas prev is1as no ed iwl e no 
1em10 de comraio e das demais com inações legais. 

18.2- /\ Co111ra1ada ficará, ainda, sujeita às segui111es penalidades, em caso de inexecução 10ml ou parcial do co111ra10. 
erro de execução, execução im perfeita, mora de execução, inadimplemento contrawal ou não veracidade das 
in formações prestadas, garantida a prévia delesa: 

1 · Adve11éncia. sanç,1o de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.0 8.666/93. poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaç.io; 
b) outras ocorrências que possam acarre1ar tn111s1omos ao desenvolvimento das atividades do (a) CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grtivc. 

li • Multas (que poderão ser recolhidas cm qua lquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - Dt\M, a ser preenchido de acordo com instruções \ 
fornecidas pela Contratante): 

a) de l,O'Yv (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de airaso na entrega dos produto~ 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contraio, por infração a qualquer cláusula ou condição contratual, 
não especificada nas demais alínea, deste inciso, aplicada cm dobro na reincidência: 

e) de 5,0% (cinco por c.ento) do valor 101al do contrnto, pela recusa em substituir qualquer prnduto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa. caso a suhs1i1uiçüo não se efet ive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicaç,lo formal da rejeiç.ão; 

Ili · Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Mucambo, por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Adm in istrtiçào Pública. cnquamo perdurarem os 
motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação peranle a au1oridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Adminis1raçào pelos prejuízos resu hantes e depois de decorrido o prazo da 

Q sanção aplicada com base no inciso anterior. 

l lU- No processo de aplicaç,10 de penal idades é assegurado o dirc i10 ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias ú1eis para as sanções previs1as nos incisos 1, li e Ili do item 18.2 su1>rn e 10 (dez) dias 
corridos para a sanç.io previsrn no inciso IV do mesmo item. 

18.4- O valor da mulrn apl icad,1 deveri, ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a coniar da 
not ificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, serú au1omaticamc111c descomado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédi10 da Comrmada, o valor 
devido serà cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do ,vtunicipio e cobrado media111c processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

18.5- As sanções previs1as nos incisos III e IV do item 18.2 supra. poderi\o ser apl icadas às emp,·csns que. em 
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a) Praticarem atos ilici1os, visando frustrar os objc1 ivos da licitação; 
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Adm in istraç,1o Pública, em virtude de atos ilíc itos 
praticados; 
e) Sofrerem condenação definitiva por p1·,1ticarcm, por meios dolosos, fraude !iscai 110 recolhimento de quaisquer 
tri butos. 

18.6- As sanções prev isti,s nos incisos 1, 111 e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas jumamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

18. 7- A lici1antc adjudicatãria que se recusar. injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita â multa de S,O'Yo (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrig,1ção 
assumida. 

18.8- As sanções prev istas no item 18. 7 supra nào se aplica(m) à(s) demais licitante(s ) que. ap,:sar de não vencedor 
(as), venha(m) a ser convocadas para ce lebrarem o Termo de Contrato. de acordo com este edital. e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAÇJ\0 ORÇAMENTÁRIA 

19. 1- As despesas decorrentes da contratação corrcnio por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob a 
dotação: Exercício 20 15. Ativ idade: 04.122.0402.2.009, 04.122.0402.2.06 I, 12.1 22. 1203.2.0 19, 
l 2.361 .1203.2.020. l 2.361 . 1203.2.029, 10.122.0402.2.033, 10.301. 1012.2.036, 10.302. 1007.2.037. 
08.122.0815.2.040. Class ificação econômica: 3.3.90.39.00 

20.0- DISPOSIÇÕES GERAIS 

20. 1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade. protocolizando o pedido até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a real ização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste 
edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vime e quatro) horas. 

20.2- Decairá do direito de impugnar os tem1os do presente edital a lic itante que não prowcolizar o ped ido, em 
confonnidade com o disposto neste ed ital, até o segundo dia út il que anteceder à data de realiV1çilo do Pregào, 
hipótese em que tal comunicação 11:lo terá efeito de recurso. 

20.3- A impugnação feita tempcstivament.e pelo lic itante nílo n impedirá de partici1lar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisfo a ela pcr1inc111c. 

20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do ccname. 

20.5- As normas que discipli num este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos os imeresscs públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 
Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão. 
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20:6· O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante. desde que 
SCJ(tm possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreens:1o da sua proposta durante a rcn lizaçi\o da sessão 
pública deste Pregão. 

20.7- A adjudicação~ a homologaçílo do resul1ado dcsia liciiação não implicará di reito à contratação. 4 
20.8- Nenhuma indenização será devida às licimmcs pela claboraçJo ou pda apreseniação de documcnrnç,10 refereme 
ao presente edital. 

20.9- Na conrngem dos prazos esiabelecidos 11es1e edital exc lui-se o dia de início de contagem e inclui -se o dia do 
vencimen10, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de exped iemc nonnal no Município, excew 
quando for expressamente cs1abelecido em comrário. 

20.1 O- O(A) Sccretário(a) Orden.1dor(a) de Despesas poderá revogar a presente lic itação por razões de imercsse 
público decorrente de foto superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta. devendo 
anulá-la por ilegalidade. de oficio ou med iante provocaç'1o de 1crceiros, nos lermos do an. 49 da l .ci n.• 8.666/93. não 
cabendo às lici1ames direito a indeni zação. 

20. 11 • Qualquer modi llcação neste ediwl será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelec ido, exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaç.lo das 
propostas. 

20. 12- Na hipó1ese de n.lo haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta. a data da abertura ficar:í transferida para o primeiro dia út il subsequeme. no mesmo local e 
horário ameriormente esrnbelccido. 

20. 13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o dispos10 no presemc edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito. à Corniss;)o Permanen1e de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo 
deste Edital). a1é 05 (cinco) dias corremcs anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que se 
cadastrarem mediante Termo ele Retirada ele Edital. 

20. 14- i\s impugnações rcforidas nos i1cos 20. 1 e 20.2 e os recursos mencionados no ítcm 10 deste edital, 
evcmualmentc imerpostos, sen)o dirigidos ao(à) Sccrc1ário(a) Ordcnador(a) de Despesas, por intermédio do Pregoeiro, 
e prowcolizados cxclusivamcme no endereço mencionado no Preâmbulo deste edirnl. 

20.1 5- Os interessados. ao participarem deste pregão. expressam. automaticamemc, sua to1al concordância aos lermos 
deste Ediial. nilo podendo ,1legar, postcriom1ente, desinformações suas ou de seus representantes. 

20.1 6- Os casos omissos serilo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 1er1nos da legislação pertineme. 

2 LO- DO FORO 

21 .1- rica eleito o foro da Comarca de Mucambo. Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
do preseme edital. que não possa ser resolvida pela via administra1iva, renunciando-se, desde já, a qualquer outro. por 
mais pri,1ikgiado que seja. 
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